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Leis Ordinárias
LEI Nº 13.358, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 348, de 2007,
do Deputado Roberto Engler - PSDB

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa "Di San Gennaro" que se realiza, anualmente, no mês
de setembro, em Batatais.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.359, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 477, de 2007,
do Deputado Baleia Rossi - PMDB) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado
o Festival de Inverno "João Rock", que se realiza, anualmente,
no mês de junho, em Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.360, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 543, de 2007,
do Deputado Rodolfo Costa e Silva - PSDB) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a "Nippon Fest" de Tupã, que se realiza, anualmente, no mês
de outubro, em Tupã.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.361, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 563, de 2007,
da Deputada Dárcy Vera - DEM) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado
o Congresso da Mocidade da Igreja Evangélica Assembléia de
Deus de Ribeirão Preto - Ministério Missão - COMADERP, que
se realiza, anualmente, no mês de julho, em Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.362, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 603, de 2007,
do Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a prova pedestre Desafio da Mata Atlântica A
Tribuna/Cubatão, que se realiza, anualmente, no mês de julho,
em Cubatão.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.363, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 631, de 2007,
da Deputada Dárcy Vera - DEM) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado
o "Show da Clube", que se realiza, anualmente, no dia 19 de
junho, aniversário da cidade, em Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.364, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 713, de 2007,
do Deputado Rogério Nogueira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Ficam incluídas no Calendário Turístico do
Estado a Festa da Caridade e a Romaria do Lar São Vicente de
Paulo, que se realizam, anualmente, no feriado de "Corpus
Christi", em Tatuí.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.365, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1255, de 2007,
do Deputado Ed Thomas - PSB) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado
o "Fest Flora", que se realiza, anualmente, na última semana
do mês de setembro, em Flora Rica.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.366, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1304, de 2007,
do Deputado José Bittencourt - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa do Peão de Rodeio que se realiza, anualmente, no mês
de outubro, em Novo Horizonte.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.367, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1381, de 2007,
do Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Maratona Aquática Internacional de Santos - Troféu Renata
Agondi, que se realiza, anualmente, no dia 26 de janeiro, em
Santos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.368, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1407, de 2007,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa do Padroeiro São Sebastião que se realiza, anualmente,
no dia 20 de janeiro, em Lavrinhas.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.369, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1409, de 2007,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado
o Carnaval de Rua que se realiza, anualmente, em Lavrinhas.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.370, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1481, de 2007,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa de São Benedito que se realiza, anualmente, na primei-
ra segunda-feira após a Semana Santa, em Cunha.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.371, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1482, de 2007,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa de São Benedito que se realiza, anualmente, no mês de
outubro, em Lorena.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.372, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1483, de 2007,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa de São Benedito que se realiza, anualmente, no mês de
abril, em Aparecida.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.373, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1484, de 2007,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT)

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa de Santo Antônio que se realiza, anualmente, no dia 13
de junho, em Cachoeira Paulista.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.374, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1485, de 2007,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa do Padroeiro Santo Antônio que se realiza, anualmen-
te, no dia 13 de junho, em Guaratinguetá.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.375, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1486, de 2007,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Feira das Nações que se realiza, anualmente, no mês de
setembro, em Roseira.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.376, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1487, de 2007,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa de Sant'Ana que se realiza, anualmente, no dia 26 de
julho, em Roseira.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.377, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1488, de 2007,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa de São Benedito que se realiza, anualmente, no mês de
janeiro, em Cachoeira Paulista.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.378, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1489, de 2007,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa do Quilombo que se realiza, anualmente, na primeira
semana de setembro, em Cachoeira Paulista.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.379, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1490, de 2007,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa do Senhor Bom Jesus da Cana Verde que se realiza,
anualmente, na primeira semana de agosto, em Cachoeira
Paulista.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.380, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1491, de 2007,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa do Bairro do Pitéu, que se realiza, anualmente, no mês
de maio, em Cachoeira Paulista.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.381, DE 15 DE JANEIRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1492, de 2007,
do Deputado Aloisio Vieira - PDT) 

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que
especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa de Nossa Senhora Aparecida que se realiza, anualmen-
te, no dia 12 de outubro, em Cachoeira Paulista.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de

janeiro de 2009.
a) VAZ DE LIMA - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2009.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar
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